
Governo amplia setores que podem trabalhar aos domingos e feriados

Uma portaria (19.809/20) publicada no Diário Oficial da União desta sexta-feira (28/8) ampliou de 78 
para 91 os ramos de atividade que podem funcionar durante domingos e feriados. Com a medida,
empresas que atuam nesses setores não precisam negociar com sindicatos o trabalho em dias tradicionais
de folga. 
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Portaria é assinada por Bruno Bianco Leal, secretário especial
de Previdência e Trabalho
Jane/Câmara

A normativa é assinada por Bruno Bianco Leal, secretário especial de Previdência e Trabalho, e atualiza
uma outra portaria (604/19), publicada em abril do ano passado. 

No setor industrial, foram incluídas as atividades de indústria de carnes e seus derivados, o que 
contempla abate, processamento, armazenamento, manutenção, higienização, carga, descarga, transporte 
e conservação frigorífica.

A portaria também permite trabalho aos domingos e feriados na indústria de beneficiamento de grãos e 
cereais e na de fabricação de artigos e equipamentos médicos, odontológicos, hospitalares e de 
laboratórios.

No comércio, a portaria passa a contemplar varejistas de peixes, carnes frescas e caça; de frutas e
verduras; aves e ovos; produtos farmacêuticos; feiras-livres e mercados; agências de turismo; locadoras
de veículos e embarcações; e uma série de outras funções. 

A medida também afeta o setor dos transportes; da comunicação e publicidade; educação e cultura;
serviços funerários; e agricultura e pecuária. A portaria passou a valer na data de sua publicação.
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